
Documento eletrônico VDA43049852 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN   Assinado em: 22/08/2024 15:16:25 
Publicação no DJe/STJ nº 3936 de 23/08/2024. Código de Controle do Documento: d09bd578-e492-41e3-bca2-cf1f17efdbfe 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 2078485 - PE (2023/0196428-4) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

RECORRENTE : UNIÃO 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

RECORRIDO : ---- 

ADVOGADOS 

  

: CLAUDIO SOARES DE OLIVEIRA FERREIRA - PE015020 

EURICO PASSOS MARTINS - PE043748 

IGOR DE ABREU MOSCOSO - PE049558 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROPOSTO POR SINDICATO. EXTINÇÃO POR PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. POSTERIOR AJUIZAMENTO DO CUMPRIMENTO PELO 

SUBSTITUÍDO. POSSIBILIDADE. INOPONIBILIDADE DA COISA JULGADA. 

HISTÓRICO DA DEMANDA 

1. Na origem, cuida-se de cumprimento de sentença individual do título executivo 

formado no processo n. 002677-03.1993.4.05.8300. Na fase de conhecimento, 

ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previdência 

Social - SINDSPREV, o grupo substituído se beneficiou de sentença coletiva que 

reconheceu o direito à contagem do tempo de serviço público anterior à Lei 

8.112/1990, para o fim de recebimento de anuênios. 

2. O SINDSPREV propôs o cumprimento de sentença na qualidade de substituto 

processual. A execução coletiva foi extinta sem exame do mérito, ante a decretação 

da prescrição intercorrente. 

3. A Fazenda Pública, então, impugnou o cumprimento de sentença individual, 

alegando a existência de coisa julgada desfavorável aos substituídos. 

4. A questão federal a ser dirimida no presente Recurso Especial, portanto, diz respeito 

ao alcance dos efeitos da decretação da prescrição intercorrente na execução coletiva, 

isto é, se a decisão desfavorável ao Sindicato atinge os membros do grupo. 

A RACIONALIDADE DA COISA JULGADA COLETIVA 

5. O núcleo do regime jurídico da coisa julgada no microssistema do processo coletivo 

está previsto nos arts. 103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor. De acordo com 

o art. 103, III, do CDC, nas demandas coletivas propostas para a defesa dos direitos 

individuais homogêneos, a coisa julgada é erga omnes "apenas no caso de 
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procedência do pedido." A previsão é complementada pelo § 2º, segundo o qual, "em 

caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no 

processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a título 

individual." 

6. O CDC inaugurou o que a doutrina chama de coisa julgada secundum eventum litis. 

Significa que a sentença coletiva só alcançará os membros do grupo para beneficiá-

los. A razão da previsão legal é a ausência de efetiva participação de cada um dos 

membros do grupo no processo coletivo. Não há coisa julgada contra aquele que não 

participou do contraditório. A essa regra existe apenas uma exceção: na hipótese de 

intervenção do membro do grupo no processo coletivo como litisconsorte (§ 2º do art. 

103 e 94). 

7. Portanto, a coisa julgada desfavorável ao Sindicato não é oponível aos membros do 

grupo em suas execuções individuais, especialmente quando, reconhecidamente, 

houve desídia do substituto processual na condução da execução coletiva. Ademais, 

não há motivo para a não incidência dessa previsão legal em relação ao processo de 

execução coletiva. Isso porque estão presentes as mesmas razões para não haver o 

prejuízo aos interessados, a saber, a ausência de sua efetiva participação no processo. 

8. No exato sentido do exposto, cito precedentes que tratam do mesmo título 

executivo: AgInt no REsp n. 2.102.083/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe de 19.4.2024; AgInt no REsp n. 2.093.101/PE, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe de 28.2.2024; AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 15.12.2022; e AgInt no REsp n. 

1.960.015/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 1.4.2022). 

AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA 

INDIVIDUAL 

9. A tese de prescrição da pretensão executória também não merece guarida. O 

ordenamento jurídico induz o titular do direito individual a permanecer inerte até o 

desfecho do processo coletivo, quando só então decidirá pelo ajuizamento da ação 

individual. Na doutrina de Teori Zavascki, "o estímulo, claramente decorrente do 

sistema, é no sentido de que o titular do direito individual aguarde o desenlace 

da ação coletiva, para só depois, se for o caso, promover a sua demanda. Nessa 

linha, a não-propositura imediata da demanda individual não pode ser tida como 

inércia ou desinteresse em demandar, passível de sofrer os efeitos da prescrição, mas 

sim como uma atitude consentânea e compatível com o sistema do processo coletivo". 

(ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela 

coletiva de direitos. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 203). 

10. No ponto, a União defende que o título executivo transitou em julgado em 

2006, e o cumprimento individual de sentença foi proposto após cinco anos dessa data. 

Todavia, à luz da racionalidade do microssistema do processo coletivo, não se pode 

exigir do credor individual o ajuizamento do cumprimento de sentença quando 

pendente execução coletiva. Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem 

reiteradamente decidido que a propositura do cumprimento de sentença pelo 

legitimado extraordinário interrompe o prazo prescricional para a execução 

individual. Precedentes: AgInt no AgInt no REsp n. 1.932.536/DF, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 5.10.2022; AgInt no AREsp n.  

2.292.113/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de  

17.8.2023; AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, DJe de 15.12.2022; AgInt no AREsp n. 2.207.275/RJ, Rel. Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, DJe de 15.3.2023. 
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TESE REPETITIVA 

11. Propõe-se a seguinte tese: "A extinção do cumprimento de sentença coletiva 

proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a 

execução individual do mesmo título." 

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 

12. Quanto ao mérito, cumpre registrar, ainda, que o caso se amolda à tese firmada no 

julgamento do REsp 1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, 

DJe de 30.6.2017), sob o rito dos Recursos Repetitivos: "a partir da vigência da 

Lei 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, 

conforme Lei 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é 

mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela 

parte executada ou por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo 

exequente, quando a requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 

injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide do 

diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da 

demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não 

se podendo invocar qualquer demora na diligência para obtenção de fichas 

financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a terceiros". 

Contudo, apreciando os Embargos de Declaração no mencionado recurso, a 

Primeira Seção decidiu, na sessão de julgamento de 13.6.2018, modular os efeitos 

da decisão, utilizando, como marco temporal de aplicação da resolução da 

controvérsia, o dia 30.6.2017, data da publicação do acórdão, com fundamento no 

§ 3º do art. 927 do CPC/2015. Ou seja, para as decisões transitadas em julgado até 

30.6.2017, que estejam dependendo do fornecimento, pelo executado, de 

documentos e fichas financeiras – tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo 

juiz, ou esteja, ou não, completa a documentação –, o prazo prescricional para a 

propositura da execução conta-se a partir de 1º.7.2017. 

13. A União sustenta que todos os documentos necessários ao cumprimento de 

sentença já estavam disponíveis para os servidores. Entretanto, essa premissa 

fática não se encontra no aresto impugnado, de modo que, para acolhê-la, seria 

indispensável o exame do contexto fático-probatório dos autos, o que encontra 

óbice na Súmula 7/STJ. 

CONCLUSÃO 

14. Recurso Especial parcialmente conhecido e desprovido.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam  

os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso 
Especial e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1253: A extinção do 
cumprimento de sentença coletivo proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição 
intercorrente, não impede a execução individual do mesmo título. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva 
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

                    Brasília, 14 de agosto de 2024. 
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Ministro Herman Benjamin  

Relator 
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: CLAUDIO SOARES DE OLIVEIRA FERREIRA - PE015020 

EURICO PASSOS MARTINS - PE043748 

IGOR DE ABREU MOSCOSO - PE049558 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROPOSTO POR SINDICATO. EXTINÇÃO POR PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. POSTERIOR AJUIZAMENTO DO CUMPRIMENTO PELO 

SUBSTITUÍDO. POSSIBILIDADE. INOPONIBILIDADE DA COISA JULGADA. 

HISTÓRICO DA DEMANDA 

1. Na origem, cuida-se de cumprimento de sentença individual do título executivo 

formado no processo n. 002677-03.1993.4.05.8300. Na fase de conhecimento, 

ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previdência 

Social - SINDSPREV, o grupo substituído se beneficiou de sentença coletiva que 

reconheceu o direito à contagem do tempo de serviço público anterior à Lei 

8.112/1990, para o fim de recebimento de anuênios. 

2. O SINDSPREV propôs o cumprimento de sentença na qualidade de substituto 

processual. A execução coletiva foi extinta sem exame do mérito, ante a decretação 

da prescrição intercorrente. 

3. A Fazenda Pública, então, impugnou o cumprimento de sentença individual, 

alegando a existência de coisa julgada desfavorável aos substituídos. 

4. A questão federal a ser dirimida no presente Recurso Especial, portanto, diz respeito 

ao alcance dos efeitos da decretação da prescrição intercorrente na execução coletiva, 

isto é, se a decisão desfavorável ao Sindicato atinge os membros do grupo. 

A RACIONALIDADE DA COISA JULGADA COLETIVA 

5. O núcleo do regime jurídico da coisa julgada no microssistema do processo coletivo 

está previsto nos arts. 103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor. De acordo com 

o art. 103, III, do CDC, nas demandas coletivas propostas para a defesa dos direitos 

individuais homogêneos, a coisa julgada é erga omnes "apenas no caso de 
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procedência do pedido." A previsão é complementada pelo § 2º, segundo o qual, "em 

caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no 

processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a título 

individual." 

6. O CDC inaugurou o que a doutrina chama de coisa julgada secundum eventum litis. 

Significa que a sentença coletiva só alcançará os membros do grupo para beneficiá-

los. A razão da previsão legal é a ausência de efetiva participação de cada um dos 

membros do grupo no processo coletivo. Não há coisa julgada contra aquele que não 

participou do contraditório. A essa regra existe apenas uma exceção: na hipótese de 

intervenção do membro do grupo no processo coletivo como litisconsorte (§ 2º do art. 

103 e 94). 

7. Portanto, a coisa julgada desfavorável ao Sindicato não é oponível aos membros do 

grupo em suas execuções individuais, especialmente quando, reconhecidamente, 

houve desídia do substituto processual na condução da execução coletiva. Ademais, 

não há motivo para a não incidência dessa previsão legal em relação ao processo de 

execução coletiva. Isso porque estão presentes as mesmas razões para não haver o 

prejuízo aos interessados, a saber, a ausência de sua efetiva participação no processo. 

8. No exato sentido do exposto, cito precedentes que tratam do mesmo título 

executivo: AgInt no REsp n. 2.102.083/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe de 19.4.2024; AgInt no REsp n. 2.093.101/PE, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, DJe de 28.2.2024; AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 15.12.2022; e AgInt no REsp n. 

1.960.015/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 1.4.2022). 

AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA 

INDIVIDUAL 

9. A tese de prescrição da pretensão executória também não merece guarida. O 

ordenamento jurídico induz o titular do direito individual a permanecer inerte até o 

desfecho do processo coletivo, quando só então decidirá pelo ajuizamento da ação 

individual. Na doutrina de Teori Zavascki, "o estímulo, claramente decorrente do 

sistema, é no sentido de que o titular do direito individual aguarde o desenlace 

da ação coletiva, para só depois, se for o caso, promover a sua demanda. Nessa 

linha, a não-propositura imediata da demanda individual não pode ser tida como 

inércia ou desinteresse em demandar, passível de sofrer os efeitos da prescrição, mas 

sim como uma atitude consentânea e compatível com o sistema do processo coletivo". 

(ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela 

coletiva de direitos. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 203). 

10. No ponto, a União defende que o título executivo transitou em julgado em 

2006, e o cumprimento individual de sentença foi proposto após cinco anos dessa data. 

Todavia, à luz da racionalidade do microssistema do processo coletivo, não se pode 

exigir do credor individual o ajuizamento do cumprimento de sentença quando 

pendente execução coletiva. Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem 

reiteradamente decidido que a propositura do cumprimento de sentença pelo 

legitimado extraordinário interrompe o prazo prescricional para a execução 

individual. Precedentes: AgInt no AgInt no REsp n. 1.932.536/DF, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 5.10.2022; AgInt no AREsp n.  

2.292.113/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de  

17.8.2023; AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, DJe de 15.12.2022; AgInt no AREsp n. 2.207.275/RJ, Rel. Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, DJe de 15.3.2023. 
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TESE REPETITIVA 

11. Propõe-se a seguinte tese: "A extinção do cumprimento de sentença coletiva 

proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a 

execução individual do mesmo título." 

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 

12. Quanto ao mérito, cumpre registrar, ainda, que o caso se amolda à tese firmada no 

julgamento do REsp 1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, 

DJe de 30.6.2017), sob o rito dos Recursos Repetitivos: "a partir da vigência da 

Lei 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, 

conforme Lei 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é 

mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela 

parte executada ou por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo 

exequente, quando a requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 

injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide do 

diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da 

demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não 

se podendo invocar qualquer demora na diligência para obtenção de fichas 

financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a terceiros". 

Contudo, apreciando os Embargos de Declaração no mencionado recurso, a 

Primeira Seção decidiu, na sessão de julgamento de 13.6.2018, modular os efeitos 

da decisão, utilizando, como marco temporal de aplicação da resolução da 

controvérsia, o dia 30.6.2017, data da publicação do acórdão, com fundamento no 

§ 3º do art. 927 do CPC/2015. Ou seja, para as decisões transitadas em julgado até 

30.6.2017, que estejam dependendo do fornecimento, pelo executado, de 

documentos e fichas financeiras – tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo 

juiz, ou esteja, ou não, completa a documentação –, o prazo prescricional para a 

propositura da execução conta-se a partir de 1º.7.2017. 

13. A União sustenta que todos os documentos necessários ao cumprimento de 

sentença já estavam disponíveis para os servidores. Entretanto, essa premissa 

fática não se encontra no aresto impugnado, de modo que, para acolhê-la, seria 

indispensável o exame do contexto fático-probatório dos autos, o que encontra 

óbice na Súmula 7/STJ. 

CONCLUSÃO 

14. Recurso Especial parcialmente conhecido e desprovido.   

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se de  

Recurso Especial (art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal) interposto do acórdão 

assim ementado: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
COLETIVA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. COISA JULGADA NA 
EXECUÇÃO  COLETIVA.  INOPONIBILIDADE.  PRECEDENTES. 
PROVIMENTO. 

1. Apelação interposta contra sentença julgou extinto o cumprimento de  

sentença individual em face da incidência dos efeitos da coisa julgada material 

formada nos autos das execuções coletivas movidas pelo sindicato substituto 

processual em favor dos exequentes deste feito (existência de pressuposto processual 
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negativo), e extintas com resolução do mérito, pela pronúncia da prescrição 

intercorrente, pelo Juízo da 2ª Vara/PE. 

2. Não existe relação de dependência ou de prejudicialidade entre as  

execuções promovidas pelo próprio substituto e aquelas promovidas pelos 

substituídos individualmente. Na hipótese de improcedência do pedido formulado na 

execução coletiva que versa sobre direitos ou interesses individuais homogêneos, 

aplica-se a regra do § 2º do art. 103 do Código de Defesa do Consumidor, segundo o 

qual somente a sentença de procedência do pedido formulado em ação coletiva tem 

efeitos erga omnes, não sendo essa a hipótese dos autos. 

3. A imposição do obstáculo da coisa julgada à pretensão de executar  

individualmente a sentença coletiva representa contrariedade ao devido processo 

legal, na medida em que impede o contraditório e a ampla defesa a serem exercidos 

pelo indivíduo titular do direito. A mitigação que a coisa julgada desfavorável sofre 

no processo coletivo deve também ser aplicada na fase de execução, sendo essa a 

interpretação que melhor espelha o sistema de ações coletivas brasileiro, que 

possibilita a coexistência de ações individuais e ações coletivas. 

4. O STJ já decidiu que "'não se configura litispendência quando o  

beneficiário de ação coletiva busca executar individualmente a sentença da ação 

principal, mesmo já havendo execução pelo ente sindical que encabeçara a ação." 

(REsp 995.932/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008)' 

(REsp1725362/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/04/2018, DJe 21/11/2018). 

5. Na mesma direção e relativamente ao mesmo título executivo:  

PROCESSO: 08126171120204058300, APELAÇÃO CÍVEL, DESEMBARGADOR 

FEDERAL ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA,  

3ª TURMA, JULGAMENTO: 12/08/2021; PROCESSO: 08216655720214058300, 

APELAÇÃO CÍVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL FERNANDO BRAGA 

DAMASCENO, 3ª TURMA, JULGAMENTO: 14/07/2022. 

6. Apelação provida. 

  

Nas razões recursais (fls. 1.823-1.843, e-STJ), a União sustenta que houve  

violação dos arts. 103, III, e 104 da Lei 8.078/1990; dos arts. 485, § 1º, IV e V, 502, 503, 

505, 507, 508 e 1.022 do CPC; e dos arts. 1º e 2º do Decreto 20.910/1932, além de 

divergência com entendimento de outros Tribunais. Afirma: 

  

Com efeito, os substituídos processuais já foram - salvo prova em  

contrário, não produzida nos autos - beneficiários da Ação Coletiva nº 0002677- 

03.1993.4.05.8300, a qual tramitou perante a 2.ª Vara Federal desta Seção Judiciária, 

movida pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS FEDERAISDA 

SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL (SINDSPREV), na condição de substituto 

processual de vários servidores listados e individualizados, e que promoveu ação de 

execução dos créditos dos substituídos, a qual foi extinta quando da apreciação dos 

Embargos à Execução opostos pela União, por ter sido reconhecida a prescrição 

intercorrente, com o respectivo trânsito em julgado das sentenças prolatadas nos 

processos de execução/embargos que foram desmembrados em grupo de 10 (dez) 

representados. 
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Agora, em nome próprio, os exequentes propõem nova execução, fundada 

no mesmo título executivo produzido no processo nº 000267703.1993.4.05.8300, sob 

alegação de que não existiria litispendência entre ação coletiva e a ação individual. 

(...) 

Ora, comprovadamente, os exequentes estão executando duas vezes a  

mesma pretensão, acolhida em duas ações, a individual e a coletiva (que já havia 

transitado em julgado, com acolhimento da prescrição ações intercorrente).   

  

Contrarrazões às fls. 1.894-1.936, e-STJ. 

A Ministra Presidente da Comissão Gestora de Precedentes propôs a afetação  

do Recurso Especial como representativo de controvérsia. A proposta foi acolhida pela 

Primeira Seção em acórdão com a seguinte ementa: 

   

RECURSOS  ESPECIAIS  REPRESENTATIVOS  DE 
CONTROVÉRSIA. RESP 2.078.989/PE, RESP 2.078.993/PE, RESP 2.078.485/PE 
E RESP 2.079.113/PE. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC. 
ADMISSÃO. 

1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese 

controvertida: "Possibilidade de o substituído processual propor execução individual 

de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto de execução 

coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de prescrição 

intercorrente.". 

2. Recurso Especial submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do 

CPC. 

   

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do Recurso Especial. 

É o relatório. 

  

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

  

1. Histórico da demanda 
  

Na origem, cuida-se de cumprimento de sentença individual do título  

executivo formado no processo n. 002677-03.1993.4.05.8300. No processo de 

conhecimento, ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e 

Previdência Social - SINDSPREV, o grupo substituído se beneficiou de sentença coletiva 

que reconheceu o direito à contagem do tempo de serviço público anterior à Lei 

8.112/1990, para o fim de recebimento de anuênios. 

No entanto, o SINDSPREV já havia proposto o cumprimento de sentença na  

qualidade de substituto processual. A execução coletiva foi extinta sem exame do mérito, 

ante a decretação da prescrição intercorrente. 
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A Fazenda Pública impugnou o cumprimento de sentença individual, alegando  

a existência de coisa julgada desfavorável aos substitutos. A questão foi submetida a 

julgamento do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que rejeitou a objeção. 

A questão federal a ser dirimida no presente Recurso Especial, portanto, diz  

respeito ao alcance dos efeitos da decretação da prescrição intercorrente na execução 

coletiva, isto é, se a decisão desfavorável ao Sindicato atinge os membros do grupo. 

A União sustenta que há duplicidade de demandas executivas e que a coisa  

julgada formada na primeira (a promovida pelo Sindicato) não pode ser desconsiderada. 

Diz, ainda, que a regra prevista no art. 103, III, do Código de Defesa do Consumidor, não 

se aplica à fase de cumprimento de sentença. Por fim, sustenta que a pretensão individual 

de execução do título coletivo está prescrita, uma vez que posterior a cinco anos do seu 

trânsito em julgado. 

  

2. A racionalidade da coisa julgada coletiva 

   

O núcleo do regime jurídico da coisa julgada no microssistema do processo  

coletivo está previsto nos arts. 103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor: 

  

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença  

fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por  

insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar 

outra ação, com idêntico fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do 

inciso I do parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe,  

salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, 

quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para  

beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do 

parágrafo único do art. 81. 

§ 1º Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não  

prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do 

grupo, categoria ou classe. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência  

do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no processo como 

litisconsortes poderão propor ação de indenização a título individual. 

§ 3º Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado  

com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações 

de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou 

na forma prevista neste código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as 

vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos 

termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal  

condenatória. 
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Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do  

parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações 

individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que 

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das 

ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a 

contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

  

Vê-se que, de acordo com o art. 103, III, do CDC, nas demandas coletivas  

propostas para a defesa dos direitos individuais homogêneos, a coisa julgada é erga omnes 

"apenas no caso de procedência do pedido". A previsão é complementada pelo § 2º, 

segundo o qual, "em caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem 

intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a título 

individual." 

O CDC inaugurou o que a doutrina chama de coisa julgada secundum eventum  

litis. Significa que a sentença coletiva só alcançará os membros do grupo para beneficiálos. 

A razão da previsão legal é a ausência de efetiva participação de cada um dos membros do 

grupo no processo coletivo. Não há coisa julgada contra aquele que não participou do 

contraditório. 

A essa regra existe apenas uma exceção: na hipótese de intervenção do  

membro do grupo no processo coletivo como litisconsorte (§ 2º do art. 103 e 94 do CDC). 

Portanto, a coisa julgada desfavorável ao Sindicato não é oponível aos  

membros do grupo em suas execuções individuais, especialmente quando, 

reconhecidamente, houve desídia do substituto processual na condução da execução 

coletiva. A propósito, cito precedentes que tratam do mesmo título executivo: 

  

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO 
 RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 
COLETIVA PROPOSTA  POR  SINDICATO.  DECLARAÇÃO  DA 

 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. COISA JULGADA QUE NÃO IMPEDE A 
PROPOSITURA DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 

1. Cuida-se, na origem, de Ação de Cumprimento de Sentença proposta  

pelos ora recorrentes contra a União, "na qual objetiva-se a satisfação do crédito 

referente ao direito dos servidores ao adicional de tempo de serviço para fins de 

anuênio na ação rescisória nº 1091/PE, transitado em julgado em 30/08/2006." (fl. 

2.026, e-STJ). 

2. Pertinente à coisa julgada, o aresto hostilizado consignou que "resta  

configurada a coisa julgada, óbice externo que impede a propositura de nova demanda 

individual, a fim de executar o título judicial oriundo da ação coletiva. Desse modo, 

declarada a prescrição pelo Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de 

Pernambuco em execução, na qual figurou o sindicato e que tinha idêntico objeto da 

presente ação individual conforme já exposto, acertada a sentença que indeferiu a 

inicial e extinguiu a execução ante a caracterização da coisa julgada diante da 

duplicidade de execução com elementos idênticos" (fl. 2.028, e-STJ). 
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3. O STJ já decidiu que "os beneficiários do título judicial não podem  

ser impedidos de executá-lo, em razão de desídia do sindicato na condução do 
processo de execução coletiva, que culminou na prescrição intercorrente" (AgInt 
no REsp 1.960.015/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
1º.4.2022). 

4. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 2.102.083/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe de 19/4/2024) 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. SISTEMA REMUNERATÓRIO E 

BENEFÍCIOS. ADICIONAL DE DESEMPENHO. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - Na origem, trata-se de cumprimento de sentença 

objetivando o recebimento de valores decorrentes do que decidido nos 

autos do Processo n. 0002677-03.1993.4.05.8300 (93.002677-1), cuja 

improcedência foi revertida mediante a Ação Rescisória n. 1.091/PE, 

reconhecendo-se o direito à contagem do tempo de serviço prestado sob o 

regime celetista, para fins de anuênio. Na sentença o cumprimento de 

sentença foi extinto sem resolução do mérito. No Tribunal a quo, a 

sentença foi mantida. 

II - A jurisprudência do STJ é firme no sentido de 

inexistir litispendência  

entre ação individual e ação coletiva, assim como no sentido de ser inaproveitável 
e inoponível a coisa julgada formada na ação coletiva para quem litiga 
individualmente e não desistiu de sua ação. 

III - No caso, não tendo os autores requerido a suspensão 

da ação  

individual nem intervindo na ação coletiva como litisconsortes, não há óbice para a 

propositura da ação individual, pois não se configura a litispendência, e a coisa julgada 

formada na ação coletiva não os alcança. No mesmo sentido: AgInt no REsp n. 

1.960.015/PE, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 15/3/2022, 

DJe de 1/4/2022; AgInt no REsp n. 1.940.693/PE, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 9/11/2021, DJe de 10/12/2021. 

IV - Correta a decisão que deu provimento ao recurso 

especial. 

V - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp n. 

2.093.101/PE, Rel.  

Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 28/2/2024) 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO COLETIVA. 
DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. COISA JULGADA A 
IMPEDIR  O  AJUIZAMENTO  DA  EXECUÇÃO  INDIVIDUAL. 
 NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Nos termos do art. 103, § 2º, do CDC, "os 

beneficiários do título  

judicial não podem ser impedidos de executá-lo, em razão de desídia do sindicato na 

condução do processo de execução coletiva, que culminou na prescrição 

intercorrente" (AgInt no REsp n. 1.960.015/PE, relator Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 1/4/2022). 
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2. O eventual reconhecimento da prescrição 

intercorrente na execução coletiva movida pelo Sindicato não alcança 

as execuções individuais, uma vez que, na forma da jurisprudência deste 

Superior Tribunal, "o ajuizamento da ação de execução coletiva pelo 

sindicato interrompe a contagem do prazo prescricional", entendimento 

este "que não está adstrito às hipóteses em que haja discussão sobre a 

legitimidade do sindicato"(AgInt no REsp n. 2.003.355/DF, relator 

Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 3/10/2022). 

Nesse mesmo sentido: AgInt no AREsp n. 1.238.993/GO, relatora 

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

8/3/2021. 

3. Agravo interno desprovido.  

(AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, DJe de 15/12/2022) 

   

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO 
 RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 
COLETIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. COISA JULGADA QUE NÃO 
IMPEDE A PROPOSITURA DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. ART. 103, § 2º, DO 
CDC. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A coisa julgada formada em ação coletiva somente 

tem o condão de prejudicar os interessados que não tiverem intervindo no 

processo, conforme disposto no art. 103, § 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

2. Não há motivo para a não incidência dessa previsão 

legal em relação  

ao processo de execução coletiva. Isso porque estão presentes as mesmas razões para 

não haver o prejuízo aos interessados, a saber, a ausência de sua efetiva participação 

no processo. 

3. Assim, os beneficiários do título judicial não 
podem ser impedidos  

de executá-lo, em razão de desídia do sindicato na condução do processo de 
execução coletiva, que culminou na prescrição intercorrente. 

4. Há jurisprudência consolidada desta Corte de que a 

propositura da  

execução coletiva tem o condão de interromper o prazo prescricional para a 

propositura da execução individual, pois não há inércia dos beneficiários do título. 

Precedentes. 

5. O caso em epígrafe enquadra-se na modulação de 

efeitos do Recurso Especial repetitivo n. 1.336.026/PE (Tema n. 880), por 

ter a decisão exequenda transitado em julgado em agosto de 2006, sob a 

regência do CPC/1973, e a execução ter dependido do fornecimento de 

fichas financeiras, independentemente de elas terem sido apresentadas na 

execução coletiva. Precedentes. 

6. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 1.960.015/PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda 

Turma, DJe de 1/4/2022) 

  

Ademais, como bem registrou o Ministro Og Fernandes, Relator do REsp n. 

1.960.015/PE, sobre o art. 103, § 2º, do CDC, "não há motivo para a não incidência dessa 
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previsão legal em relação ao processo de execução coletiva. Isso porque estão presentes as 

mesmas razões para não haver o prejuízo aos interessados, a saber, a ausência de sua efetiva 

participação no processo." 

  

3. Ausência de prescrição da pretensão executória individual 

  

A tese de prescrição da pretensão executória também não merece guarida. O  

ordenamento jurídico induz o titular do direito individual a permanecer inerte até o 

desfecho do processo coletivo, quando só então decidirá pelo ajuizamento da ação 

individual. Na doutrina de Teori Zavascki, "o estímulo, claramente decorrente do 

sistema, é no sentido de que o titular do direito individual aguarde o desenlace da ação 

coletiva, para só depois, se for o caso, promover a sua demanda. Nessa linha, a não-

propositura imediata da demanda individual não pode ser tida como inércia ou desinteresse 

em demandar, passível de sofrer os efeitos da prescrição, mas sim como uma atitude 

consentânea e compatível com o sistema do processo coletivo". (ZAVASCKI, Teori Albino. 

Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 203). 

No ponto, a recorrente defende que o título executivo transitou em julgado em 

2006, e o cumprimento individual de sentença foi proposto após cinco anos dessa data. 

À luz da racionalidade do microssistema do processo coletivo, não se pode  

exigir do credor individual o ajuizamento do cumprimento de sentença quando pendente 

execução coletiva. Por isso, o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido 

que a propositura do cumprimento de sentença pelo legitimado extraordinário interrompe 

o prazo prescricional para a execução individual: 

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR 
 ESTADUAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO, NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL, INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO NO  
ART. 105, III, A , DA CF/88, DA FORMA EM QUE O DISPOSITIVO LEGAL QUE, 

EM TESE, TERIA SIDO VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF, APLICADA POR ANALOGIA. DISPOSITIVO LEGAL DITO 

VIOLADO NÃO PREQUESTIONADO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO EM 

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ, EM CASOS ANÁLOGOS. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

(...) VII. Com efeito, "consoante pacífica jurisprudência desta Corte, o  

ajuizamento de ação de execução coletiva pelo legitimado extraordinário 

interrompe a contagem do prazo prescricional, não havendo que se falar em 

inércia dos credores individuais. Confira-se: AgInt no AREsp n. 1.238.993/GO, 

relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 1º/3/2021, DJe 

8/3/2021; AgInt no AgInt no AREsp n. 1.074.006/MS, relator Ministro Lázaro 
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Guimarães (Desembargador convocado do TRF 5ª Região), Quarta Turma, julgado 

em 12/6/2018, DJe 20/6/2018). Também o entendimento de que, no curso do 

processo, o prazo prescricional permanece suspenso, voltando a correr apenas a 

partir do último ato processual da causa interruptiva, é objeto de jurisprudência 

pacífica e atual desta Corte. Confira-se: AgInt no REsp n. 1.966.838/DF, relator 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 13/6/2022, DJe de 

15/6/2022" (STJ, AgInt no REsp 1.992.593/DF, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/10/2022). 

VIII. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp n. 2.207.275/RJ, Rel.  

Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 15/3/2023) 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO COLETIVA. 
DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. COISA JULGADA A 
IMPEDIR  O  AJUIZAMENTO  DA  EXECUÇÃO  INDIVIDUAL. 
 NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

(..) 2. O eventual reconhecimento da prescrição intercorrente na  

execução coletiva movida pelo Sindicato não alcança as execuções individuais, uma 

vez que, na forma da jurisprudência deste Superior Tribunal, "o ajuizamento da ação 

de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo 

prescricional", entendimento este "que não está adstrito às hipóteses em que haja 

discussão sobre a legitimidade do sindicato"(AgInt no REsp n. 2.003.355/DF, relator 

Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 3/10/2022). Nesse 

mesmo sentido: AgInt no AREsp n. 1.238.993/GO, relatora Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 8/3/2021. 

3. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp n. 1.927.562/PE, Rel. Min. 

Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 15/12/2022) 

  

PROCESSUAL  CIVIL.  CUMPRIMENTO  INDIVIDUAL 
 DE SENTENÇA COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO 
DESTA CORTE SUPERIOR. 
1. "O ajuizamento de ação de execução coletiva pelo legitimado  

extraordinário interrompe a contagem do prazo prescricional, não havendo que 
se falar em inércia dos credores individuais" (AgInt no AREsp n. 2.207.275/RJ, 
relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 15/3/2023). 

2. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 2.292.113/SP, Rel.  

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 17/8/2023) 

  

PROCESSUAL  CIVIL.  CUMPRIMENTO  INDIVIDUAL 
 DE SENTENÇA COLETIVA. FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. PRAZO 
QUINQUENAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO COLETIVA PELO LEGITIMADO 
EXTRAORDINÁRIO.  INTERRUPÇÃO  DO  LAPSO 
 PRESCRICIONAL. VIOLAÇÃO  DO  ART.  1.022  DO  CPC/2015. 
 NÃO  VERIFICADA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

(...) III - O ajuizamento de ação de execução coletiva pelo legitimado  

extraordinário interrompe a contagem do prazo prescricional, "não havendo que 

se falar em inércia dos credores individuais" (STJ, AgInt no AgInt no AREsp 

1.074.006/MS, relator Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador Federal 

convocado do TRF/5ª Região), Quarta Turma, DJe de 20/6/2018). Nesse sentido 

também: AgInt no AREsp 1.238.993/GO, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
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Segunda Turma, julgado em 1º/3/2021, DJe 8/3/2021 e EREsp 1.676.110/RS, relatora 

Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 6/11/2019, DJe 27/11/2019. 

(...) V - Agravo interno improvido. (AgInt no AgInt no REsp n.  

1.932.536/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 5/10/2022) 

  

4. Tese repetitiva 

  

Propõe-se a seguinte tese: "A extinção do cumprimento de sentença coletiva  

proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a 

execução individual do mesmo título."  

  

5. Solução do caso concreto 

   

Ao contrário do que defende a União, não há vício de fundamentação ou  

deficiência na prestação jurisdicional. O fato de o Tribunal a quo haver decidido a lide de 

forma contrária à tese defendida, elegendo fundamentos diversos daqueles por ela 

propostos, não configura omissão nem outra causa passível de exame mediante a oposição 

de Embargos de Declaração. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem 

o condão de torná-los cabíveis. 

Quanto ao mérito, cumpre registrar, ainda, que o caso se amolda à tese firmada  

no julgamento do REsp 1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 

de 30.6.2017), sob o rito dos Recursos Repetitivos: "a partir da vigência da Lei  

10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei 

11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, 

para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por 

terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição 

judicial de tais documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de 

transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso 

prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem 

interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer demora na diligência para 

obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a 

terceiros". 

Contudo, apreciando os Embargos de Declaração no mencionado recurso, a 

Primeira Seção decidiu, na sessão de julgamento de 13.6.2018, modular os efeitos da 

decisão, utilizando, como marco temporal de aplicação da resolução da controvérsia, o dia 

30.6.2017, data da publicação do acórdão, com fundamento no § 3º do art. 927 do 

CPC/2015. Ou seja, para as decisões transitadas em julgado até 30.6.2017, que estejam 

dependendo do fornecimento, pelo executado, de documentos e fichas financeiras – tenha 
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tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz, ou esteja, ou não, completa a documentação 

–, o prazo prescricional para a propositura da execução conta-se a partir de 1º.7.2017. 

Foi como decidiu o Tribunal Regional: 

  

Nada obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração, a  

referida corte de superposição modulou os efeitos da decisão, afirmando que para as 

decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) 

e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, 

do fornecimento pelo executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal 

providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a 

documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da execução ou 

cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017. 

(...) 

Conforme se infere do texto da modulação, a aplicação do termo "a quo"  

do cômputo do prazo prescricional ali definido pressupõe tão somente o trânsito em 

julgado antes da vigência do novo diploma processual (17/03/2016) e que o 

cumprimento de sentença tenha sido obstado pela pendência do fornecimento pelo 

executado de documentos ou fichas financeiras. 

(...) 

Nesse contexto, tendo em conta que o título executivo judicial transitou  

em julgado em 30/08/2006, portanto antes da vigência do novo CPC, bem como que 

foi necessário, antes de efetivamente promover o cumprimento da sentença, que o  

Sindicato requeresse o fornecimento de fichas financeiras, em 2008, para acertamento 

da conta exequenda, forçoso reconhecer que não existe óbice à aplicação da 

modulação dos efeitos da decisão proferida no REsp nº 1.336.026/PE, razão pela qual 

o início da contagem do lapso prescricional deve-se dar em 30/06/2017. 

   

A União sustenta que todos os documentos necessários ao cumprimento de  

sentença já estavam disponíveis para os servidores. Entretanto, essa premissa fática não se 

encontra no aresto impugnado, de modo que, para acolhê-la, seria indispensável o exame 

do contexto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

Por todo o exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial e, nessa  

extensão, nego-lhe provimento. 

Recurso processado e julgado nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015. 

É como voto. 
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